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Matemática Aplicada à Economia e à Gestão

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 45 3022 86
2ª 15 37 9
3ª 38 219 6
4ª 34 017 0
5ª 35 017 0
6ª 35 017 0

Total 202 35

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 00 04
Madeira 1 4 12 38 141.0
Geral 202 34100 9717 146.0

Total 207 35

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 105 2452 69N060

Ciências Socioeconómicas 75 837 23N061

Escolas estrangeiras em Portugal 8 04 0Q940

Agrupamento 1 / geral 4 12 3R810

Administração 2 11 3N085

Equivalências 2 01 0Q950

Agrupamento 3 / geral 1 10 3R830

Ens. secundário recorrente (todos 1 00 0U220

Técnico de audio 1 00 0P356

Profissionais de formação bancária 1 00 0P345

Desporto 1 00 0N089

Ciências Sociais e Humanas 1 00 0N062

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 131 2365 66
Santarém 14 17 3
Leiria 11 35 9
Setúbal 9 24 6
Faro 7 03 0
R. A. Madeira 7 13 3
Porto 5 22 6
Coimbra 4 02 0
Viseu 2 01 0
R. A. Açores 2 01 0
Aveiro 2 11 3
Castelo Branco 2 01 0
Braga 2 01 0
Beja 2 11 3
Évora 1 00 0
Guarda 1 10 3

Total 202 35

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 160.9
Prova de ingresso 167.1
Média do 12º ano 154.6
Média do 10º/11º ano 154.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 87 1343 37
Femin. 115 2257 63

Total 202 35

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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